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»EOWFTO X." 52.928, D E 2 D E MAIO D E 1973 

Cria d liar; Subprocuradorias na Procuradoria de Interior, da Procuradoria Geral 
do Estado, da Secretaria da Justiça 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições e nos termos do art igo 89 da L e i n.° 9.717, de 30 de 
janeiro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — í i eam criadas, em caráter temporário, n a P rocurado r i a 
do Inter ior , d a P rocurado r i a G e r a l do Etsado, da Secre tar ia da Justiça, duas 
Subprocurador ias d . " e 2.°), cada u m a com duas Seccionais d . " e 2. a, 3." e 4.*), 
para desempenho das seguintes atribuições: 

I — 1.* Subprocurador i a : emi t i r pareceres e responder a consultas 
sobre assuntos jurídicos de interesse dos municípios; 

I I — 2 * Subprocurador i a : a tuar perante o T r i b u n a l de Contas do 
Estado em processos relat ivos à apreciação de contas dos Prefeitos e das Mesas 
oas Câmaras M u n i c i p a i s . 

Parágrafo único — A assistência jurídica de que t ra ta o inciso I I 
deste art igo somente será prestada mediante solicitação dos Prefeitos e das Me
sas das Câmaras ao Secretário da Justiça. 

Ar t igo 2.° — A 1.» e a 2." Subprocurador ia e as Seccionais serão d i 
rigidas, aquelas por Procuradores Subchefes e estas por Procuradores Seccionais, 
subordinados, respect ivamente, ao Procurador Chefe da P rocurador i a do In te r io r 
e aos Procuradores Subchefes de cada u m a das novas Subprocurador ias . 

Parágrafo único — Subord inam-se à 1." Subprocurador ia a l . a e a 2." 
Seccionais e. à 2." Subprocurador ia . a 3. a e a 4 a Secc iona is . 

A r t i g o 3 . ° — A Secre tar ia do Inter ior , por solicitação do Procurador 
Chefe, prestará à Procurador ia do Inter ior toda a assistência necessária ao caba l 
desempenho das atribuições previstas nos incisos I e I I do art igo 1.° deste decreto, 
colocando à sua disposição, quando necessário, servidores habi l i tados , espec ia l 
mente contadores . 

A r t i go 4.« — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da Silva, Secretário d a Justiça 
Hugo Lacorte V i ta l e , Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de ma io de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 52 929, D E 2 D E MAIO D E 1972 

Regulamenta a Lei n. 10 425, de 8 de dezembro de 1971, na parte relativa & 
dação de imóveis em pagamento de débitos fiscais 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
l io uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 1.° — Os déb tos f iscais, venewos ou apurados pelo F isco ate 
31 de outubro de 1971. potierão ser l iquidados mediante dação em pagamento, à 
Fazenda do Estado, de bens imóveis l ivres de quaisquer ônus e local izados em 
território pau l i s ta , desde que o devedor o requeira até 31 de maio de 1972. 

í 1.° — Considera-se débito f i s ca l ; 
1. a soma de imposto, m u l t a e acréscimos previstos" n a leg slação, 

nestes compreend ida a correção monetária inc idente até o t r imestre c i v i l ime 
diatamente anter ior ao em que for protocolado o pedido; 

2. o saldo remanescente de acordo p a r a pagamento parcelado de dé
bito f isca l . 

5 H." — Tratando-se de débito f iscal re lat iyo ao I C M , a parce la co r 
respondente ao imposto poderá ser l q u i d a d a , nos termos do disposto no " c a p u t " , 
somente até o l imi te de 80% (oitenta por cento) de seu valor . 

A r t i g o 2." — P a r a efeito de determinação do débito f iscal , observar-
se-ão as seguintes no rmas : 

I t ratando-se de débito não apurado pelo F isco , seu valor será 
0 denunciado pelo contr ibuinte , acrescido da m u l t a de 30% ( t r in ta por cento ) ; 

I I — tratando-se de débito apurado pelo F isco , seu valor será: 
a) se o procedimento f s c a l não t iver s ido ju lgado, o f ixado na no

tificação ou no auto de infração e imposição de m u l t a ; 
b) se o procedimento f i sca l t iver sido julgado, o f ixado n a deosáo 

admin i s t ra t i va pro fer ida até a da ta da ent rada do pedido. 
I I I t ra tando-se de débito f iscal inscr i to p a r a cobrança executiva, 

seu valor será o constante da respect iva certidão, acrescido d a importância co r 
respondente à correção monetária. 

Parágrafo único — P a r a determinação do débito f i sca l , apl icar -se-á, 
quando for o caso. o disposto: 

1. no art igo 23 do Decreto n.o 52.103, de 30 de j u n h o de 1969; 
2. no parágrafo único do artigo 1.° e no art igo 2.° da L e i n . 10.421, de 

3 de dezembro de 1971: 
3. no a r t g o 2.° d a L e i n.o 10.424, de 8 de dezembro de 1971. 
A r t i g o 3 ." — O pedido conterá: 
I — nome, endereço, número de inscrição estadual , número de i n s 

crição no Cadastro G e r a l de Contr ibu intes e código de at iv idade econômica do 
estabelecimento requerente; 

I I — relação dos demais estabelecimentos do mesmo t i tu lar , i n d i c a n -
do-se, re la t ivamente a cada um, endereço, número de inscrição estadual , número 
de inscrição no Cadast ro G e r a l de Contr ibu intes e código de at iv idade eco
nômica; 

I I I — descrição dos bens imóveis oferecidos, com informação, r e l a 
t ivamente a cada u m deles, sobre sua presente utilização; 

I V — imposto a que se refere o débito; 
V — indicação das parcelas do débito f i sca l , seu valor to ta l , e, a i n d a : 
1. número do respectivo processo, auto de infração ou notificação, 

se se t ra tar de débito apurado pelo F isco, não inscr i to pa ra cobrança execut iva; 
2 . período a que se refere, se se t r a ta r de débito não apurado pelo 

Fisco, não inscr i to pa ra cobrança execut iva ; 
3 . número do executivo f i sca l ou do processo, conforme t enha o dé

bito, inscr i to para cobrança executiva, sido ou» não ajuizado. 
§ 1.° — Formular-se-á u m só pedido, qualquer que seja a fase de co 

brança em que se encontrem os débitos. 
§ 2." — Havendo mais de um estabelecimento devedor as i n f o r m a 

ções previstas nos incisos I V e V serão precedidas d a identificação do estabe
lecimento a que corresponderem. 

A r t i g o 4.° — O pedido será instruído c o m : 
I — t i tu lo comprobatório da propriedade do imóvel; 
I I — prova de filiação vintenária; 
I I I — certidão negat iva de ônus rea is ; 
I V — certidão dp tramitação de ação proposta pelas Fazendas Pública» 

Federal , E s t adua l ou M u n i c i p a l , 
V — relatório em que fique demonstrado o preenchimento das c o n 

dições referidas nos incisos i a I\ do art igo 11 deste decreto. 
§ 1.° — Sendo a requerente pessoa jurídica, o pedido será instruído, 

a inda , com prova de que o signatário é competente para , em nome dela. a l ienar o 
imóvel oferecido em pagamento. 

§ 2.° — É facul tada a apresentação dos documentos previstos nos incisos 
1 a I V n oprazo de 30 ( tr inta) dias contados da da ta d a en t rada do pedido. 

S 3 . ° — A autor idade competente poderá de t e rminar : 
1. a atualização dos documentos previstos nos incisos I I a I V ; 
2. a apresentação de outros documentos e informações julgados neces

sários a apreciação do pedido. 
A r t i go 5.° — O pedido i m p l i c a em confissão irretratável do débito f i sca l 

e em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso admin is t ra t i vo ou jud i c i a l , 
bem como em desistência das já interpostos. 

Ar t i go 6.° — A avaliação será real izada, iso lada ou conjuntamente , pelo 
Banco do Estado de São P a u l o S .A e pelo B a n c o de Desenvolv imento do Estado de 

São Pau lo S .A . , que poderão, a seu critério valer-se do concurso de entWsdes espe
c ia l i zadas na avaliação de bens imóveis. 

Ar t i go 7.° — D a avaliação será o devedor c ient i f icado pela Secre tar ia da 
Fazenda , devendo sobre ela mamies ta r - se expressamente no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

A r t i g o 8.° — A aceitação do imóvel oferecido em pagamento íica a ex
clusivo critério do Secretário da Fazenda. 

A r t i g o S." — Caracter i za desistência do pedido: 
I — a fa l ta da manifestação prev is ta no art igo 7.o; 
I I — a discordância em relação à avaliação. 
A r t i g o 10 — O pedido será decidido pelo Secretário da Fazenda . 
A r t i g o 11 — O pedido somente será deferido se: . 
I — a cobrança do débito f iscal, em decorrência da situação excepcional 

do devedor, não puder ser efetuada sem prejuízos pa ra a manutenção ou desenvol
v imento das suas atividades empresar ia is ; 

I I — for de interesse econômico ou social a cont inuidade da at iv idade 
exp lorada; 

I I I — com a dação crr. pagamento, subsist i rem condições razoáveis de 
v iabi l idade econômica; 

I V — se conf igurar a possibi l idade de o reco lhimento dos débitos fiscais 
supervenientes v i r a efetuar-se com regular idade. 

Ar t i go 12 — Defer ido o pedido o contr ibu inte será not i f icado a reco
lher , em d inhe i ro e de u m a só vez em prazo a sei - f ixado p e l * autor idade compe
tente, não superior a 180 (cento r oitenta) d ias : 

I — 20% (vinte por cento) do va lor do imposto, se se t ra tar de débito 
re lat ivo ao imposto de circulação de mercador ias ; 

I I — diferença entre c va lor do débito f iscal e o do imóvel; 
I I I — correção monetária, que exceder à inc idente até o tr imestre civil 

imed ia tamente anter ior ao em que for protocolado o pedido; 
I V — juros, custas e demais despesas judic ia is . 
A r t i g o 13 — Efetuado? os reco lh imentos previstos no art igo antasior, o 

devedor será not i f icado a outorgar escr i tura. 
A r t i go 1 4 — Defer ido o pedido providenciar-se-á a sustação da cobrança 

admin i s t r a t i v a ou jud i c i a l do débltc f iscal . 
A r t i go 15 — A dação em pagamento não poderá ser cumulada com o 

benefício previsto no art igo 194 do Regu lamento do Imposto de Circulação de M e r 
cador ias, aprovado pelo Decreto n 47.763. de 1J de fevereiro de 1967 com a redação 
dada pelo ar t igo 18 do Decreto n . 52.103. de 30 de junho de 1969. 

A r t i g o 16 — Correrão à conta do devedor todas as despesas relativas 
à dação em pagamento. 

A r t i g o 17 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Pa lac i o dos Bandeira ) tes, 2 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E I i 

Carlos Antonir. Rocca. Secretário d a Fazenda . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de ma io de 1972. 

Maria Ange l i ca Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . 

D E C R E T O D E 2 DE MAIO DE 1972 

Autorl/a a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Alto Alegre, imóvel situado naquele Município necessário à conslruçào de 

Ginásio Estadual 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PATTT.O m w . 
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por doa
ção, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de A l t o Alegre, u m a área de terreno com 8.116,58 m2 
(oito m i l , cento e dezesseis metros quadrados e c inquenta e oito decímetros q u a 
drados) , parte de ma ior porção, s i tuada no município de A l to Alegre, comarca de 
Penápolis, necessária à construção de Ginásio Es tadua l local , com as medidas e 
confrontações constantes d a p l an ta e memor ia l anexos ao processo n.o 48.699171, 
da P rocurador ia do Patrimônio Imobiliário, a saber: " A s divisas t i ve ram início no 
ponto "A", denominado em p lan ta anexa, s i tuado no cruzamento dos pro longamen
tos dos a l inhamentos das ruas R u i Barbasa e Joaqu im Ribe i ro , deste ponto, segue 
por este último a l inhamento , n u m a distância de 115.00 m até o ponto " B " . s i t u a 
do no cruzamento de u m a r u a s| denominação: daí. deflete à dire i ta e segue por 
este a l inhamento , n u m a distância de 76,55 m até o ponto " C " ; daí. deflete à d i 
r e i t a seguindo pelo a l inhamento da rua da. l i b e r d a d e n u m a distância de 75,50 m 
até o ponto " D " , s i tuado junto a d iv isa do Espólio de Emílio C ruz M o l i n a ; deste 
ponto, deflete à d i r e i t a e segue com esta confrontação, n u m a distância de 20,15 m 
até o ponto " E " : daí, deflete à esquerda e segue, a inda com a mesma con f ron ta 
ção, medindo 39 50 m até o ponto " F " . s i tuado no a l inhamento da rua R u i B a r 
bosa daí. deflete à d i re i ta e segue por este ítTnhamento. numa distância de 58.30 
m até o ponto " A " , onde t i v e r a m início e fecham -se estas div isas, encerra<~.do_unia 
área de 8.116.58 m 2 " . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em v igor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de maio de 1972. 

Maria Angéliea Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 DE MAIO D E 197i 

Autoriza » Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura M»«n!eip»l de 
Araraquara, o imóvel localizado naquele Município, necessário à construção do 

Grupo Escola de Vila Independência 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a a F a z e n a a ao Estado autor i zada a receber, por doa
ção, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de A r a r a q u a r a o terreno, sem benfeitorias, com . . . 
6.702,40 m2 (seis m i l , setecentos e dois metros quadrados e quarenta decímetros 
quadrados) , parte de ma io r área, s i tuado no distr i to, município e comarca de A r a -
raquara , necessário à construção do G r u p o Esco lar de V i l a Independência, c o m 
as medidas e confrontações constantes da p l a n t a e memor ia l anexos ao processo 
n.o 48.504172, da P rocurador i a do Patrimônio Imobiliário, a saber: " I n i c i a no 
marco " 0 " cravado n a intersecção do a l i nhamento pred ia l da Aven ida 114 com a 
cerca de d iv i sa das casas d a Pre f e i tura M u n i c i p a l de A ra raquara , do marco " 0 " 
segue pelo a l inhamento p red ia l da Aven ida 114, até o marco " 1 " , cravado n a i n 
tersecção deste a l inhamento com a cerca de d iv isa do loteamento V i l a Indepen
dência, n a distância de 118,50 m ; do marco " 1 " , deflete à d i re i ta e segue pela cer
ca de d iv i sa do refer ido loteamento até o marco " 2 " , cravado a 92.00 m . jão marco 
" 1 " ; do m a r c o " 2 " , deflete à. d i r e i t a e segue conf rontando c om terreno de p ropr i e 
dade da Pre f e i tura M u n i c i p a l , até o marco " 3 " . cravado a 107,00 m, do marco "2"; 
do marco " 3 " deflete à d i re i ta e segue pela cerca até o marco i n i c i a l " 0 " , n a d i s t a n 
cia de 36.00 m, perfazendo esses a l inhamentos e distâncias a superfície de 
6.702,4« m 2 " . , « 

A r t i g o 2 o — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Pa l a c i o dos Bande i rantes , 2 de ma io de 1872. 

L A U D O N A T E L 

Osmaldo Muller d» Silva, Secretario da Justiça 
Publicado na Casa C i v i l , aos 2 de maio de 1972. 

Maria Angélica GaOaasi, Responsável pelo S .N .A . 


